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ERRAtA
.

ERRAtA puBlicAção
coNcoRRêNciA púBlicA Nº 09/2018
o departamento de trânsito do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, torna pública errata junto ao edital de Concorrência 
Pública nº 09/2018, em seu anexo iv, que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia 
para sinalização gráfica horizontal, vertical, semafórica e obras 
civis complementares nas vias do município de tucurui, para nele 
fazer constar:
oNDE lê-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade 
técnico-operacional e profissional expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove que a mesma possua 
experiência na prestação dos serviços exigidos no processo 
licitatório (...).”
lEiA-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnico-
operacional e/ou profissional expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a mesma possua 
experiência na prestação dos serviços exigidos no processo 
licitatório (...).”
belém, 05 de julho de 2018.
Kleiton dos Santos Costa
Comissão Permanente de licitação
detran/Pa

protocolo: 334580
ERRAtA puBlicAção
tomADA DE pREço Nº 09/2018
o departamento de trânsito do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, torna pública errata junto ao edital de tomada 
de Preço nº 09/2018, em seu anexo iv, que tem como objeto 
a contratação de empresa para prestação de serviços de 
engenharia para sinalização gráfica horizontal, vertical e obras 
civis complementares nas vias do município de São domingos do 
araguaia, para nele fazer constar:
oNDE lê-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade 
técnico-operacional e profissional expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove que a mesma possua 
experiência na prestação dos serviços exigidos no processo 
licitatório (...).”
lEiA-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnico-
operacional e/ou profissional expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a mesma possua 
experiência na prestação dos serviços exigidos no processo 
licitatório (...).”
belém, 05 de julho de 2018.
Kleiton dos Santos Costa
Comissão Permanente de licitação
detran/Pa

protocolo: 334584
ERRAtA puBlicAção
coNcoRRêNciA púBlicA Nº 07/2018
o departamento de trânsito do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, torna pública errata junto ao edital de Concorrência 
Pública nº 07/2018, em seu anexo iv, que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia 
para sinalização gráfica horizontal, vertical, semafórica e obras 
civis complementares nas vias do município de breu branco, para 
nele fazer constar:
oNDE lê-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnico-
operacional expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a mesma possua experiência na 
prestação dos serviços exigidos no processo licitatório (...).”
lEiA-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnico-
operacional e/ou profissional expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a mesma possua 
experiência na prestação dos serviços exigidos no processo 
licitatório (...).”
belém, 05 de julho de 2018.
Kleiton dos Santos Costa
Comissão Permanente de licitação
detran/Pa

protocolo: 334573
ERRAtA puBlicAção
coNcoRRêNciA púBlicA Nº 08/2018
o departamento de trânsito do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, torna pública errata junto ao edital de Concorrência 
Pública nº 08/2018, em seu anexo iv, que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia 
para sinalização gráfica horizontal, vertical, semafórica e obras 
civis complementares nas vias do município de barcarena, para 
nele fazer constar:

oNDE lê-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade 
técnico-operacional e profissional expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove que a mesma possua 
experiência na prestação dos serviços exigidos no processo 
licitatório (...).”
lEiA-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnico-
operacional e/ou profissional expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a mesma possua 
experiência na prestação dos serviços exigidos no processo 
licitatório (...).”
belém, 05 de julho de 2018.
Kleiton dos Santos Costa
Comissão Permanente de licitação
detran/Pa

protocolo: 334577
ERRAtA puBlicAção
coNcoRRêNciA púBlicA Nº 10/2018
o departamento de trânsito do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, torna pública errata junto ao edital de Concorrência 
Pública nº 10/2018, em seu anexo iv, que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia 
para sinalização gráfica horizontal, vertical, semafórica e obras 
civis complementares nas vias do município de tailândia, para 
nele fazer constar:
oNDE lê-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade 
técnico-operacional e profissional expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove que a mesma possua 
experiência na prestação dos serviços exigidos no processo 
licitatório (...).”
lEiA-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnico-
operacional e/ou profissional expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a mesma possua 
experiência na prestação dos serviços exigidos no processo 
licitatório (...).”
belém, 05 de julho de 2018.
Kleiton dos Santos Costa
Comissão Permanente de licitação
detran/Pa

protocolo: 334692
ERRAtA puBlicAção
tomADA DE pREço Nº 08/2018
o departamento de trânsito do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, torna pública errata junto ao edital de tomada 
de Preço nº 08/2018, em seu anexo iv, que tem como objeto 
a contratação de empresa para prestação de serviços de 
engenharia para sinalização gráfica horizontal, vertical e obras 
civis complementares nas vias do município de São domingos do 
araguaia, para nele fazer constar:
oNDE lê-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade 
técnico-operacional e profissional expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove que a mesma possua 
experiência na prestação dos serviços exigidos no processo 
licitatório (...).”
lEiA-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnico-
operacional e/ou profissional expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a mesma possua 
experiência na prestação dos serviços exigidos no processo 
licitatório (...).”
belém, 05 de julho de 2018.
Kleiton dos Santos Costa
Comissão Permanente de licitação
detran/Pa

protocolo: 334582
ERRAtA puBlicAção
coNcoRRêNciA púBlicA Nº 06/2018
o departamento de trânsito do estado do Pará, no uso de 
suas atribuições, torna pública errata junto ao edital de 
Concorrência Pública nº 06/2018, em seu anexo iv, que tem 
como objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de engenharia para sinalização gráfica horizontal, 
vertical, semafórica e obras civis complementares nas vias do 
município de novo repartimento, para nele fazer constar:
oNDE lê-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade 
técnico-operacional e profissional expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove que a mesma possua 
experiência na prestação dos serviços exigidos no processo 
licitatório (...).”
lEiA-sE:
“1. a empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnico-
operacional e/ou profissional expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a mesma possua 
experiência na prestação dos serviços exigidos no processo 
licitatório (...).”
belém, 05 de julho de 2018.
Kleiton dos Santos Costa
Comissão Permanente de licitação
detran/Pa

protocolo: 334566

Aviso DE REsultADo DE licitAção
.

Aviso DE REsultADo DE licitAção
tomADA DE pREços N° 04/2018
o departamento de trânsito do estado do Pará, através da Co-
missão Permanente de licitação, instituída pela Portaria nº 
098/2018-dg/CgP, torna público o resultado da análise e jul-
gamento da documentação e proposta de preços, referente ao 
processo licitatório tomada de Preços nº 04/2018, tipo menor 
preço global, cujo objeto trata da contratação de empresa para 
prestação de serviços de engenharia para sinalização gráfica ho-
rizontal, vertical, semafórica e obras civis complementares nas 
vias do município de acará. Considerando que após análise de-
tida e criteriosa, a Comissão Permanente de licitação declarou 
a empresa bel CaSa ConStrução Civil e ServiçoS ltda 
- me, CnPJ nº 05.783.082/0001-01, vencedora do certame su-
pra, apresentando proposta com o valor global de r$ 632.562,23 
(seiscentos e trinta e dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais 
e vinte e três centavos)
belém, 05 de julho de 2018.
Kleiton dos Santos Costa
Comissão Permanente de licitação
detran/Pa

protocolo: 334672

.

.

coNvêNio
.

ExtRAto DE coNvêNio
NúmERo Do coNvêNio: 018/2018
ParteS: departamento de trânsito do estado do Pará – 
detran/Pa, CnPJ n° 04.822.060/0001-40 e a PolÍCia Civil 
do eStado do Pará, inscrito no CnPJ/mF n° 00.368.105/0001-
06 com interveniência SeCretaria de eStado de Segurança 
PúbliCa e deFeSa SoCial do eStado do Pará, inscrita no 
CnPJ: nº 05.054.952/0001-01
obJeto do Convênio:o presente convênio tem por objeto 
estabelecer um regime de mútua cooperação entre os 
partícipes, com vistas ao fortalecimento das ações de combate 
a criminalidade, especialmente aos delitos de trânsito, e os 
relacionados as atividades do detran/Pa.
valor do termo: r$ 4.126.324,91 (quatro milhões, cento e 
vinte e seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e noventa e um 
centavos)
dotação orçamentária:

Função: 06 Segurança Pública;

Subfunção: 125 normatização e Fiscalização;

Programa: 1425  

Projeto/atividade: 8271  

elemento de despesa: 339039
449052

outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica;
equipamentos e material Permanente;

Fonte de recursos: 0261
0661

recursos Próprios;
recursos Próprios – Superávit;

vigênCia: início: 05/07/2018 término: 04/07/2020
Foro: belém
data de aSSinatura: 05/07/2018
ordenador reSPonSável: andrea Yared de oliveira 
HaSS
andrea Yared de oliveira HaSS
diretora geral – detran/Pa

protocolo: 334681

.

.

outRAs mAtéRiAs
.

ExtRAto DE tERmo DE cEssão DE uso
NúmERo Do tERmo DE cEssão DE uso: 004/2018
ParteS: departamento de trânsito do estado do Pará – detran/
Pa, CnPJ n° 04.822.060/0001-40 e o municipio de belém/Pa, 
CnPJ/mF n° 05.058.441/0001-68
obJeto do termo: o presente instrumento tem como objeto 
a cessão gratuita de 07 (sete) bens móveis tipo veículo/
automóvel de placa qeb6895-qeb6935-qeb6955-qeb6975-
qeb7005-qeb7015-qeb7035, marca/modelo i/Ford ranger 
xlSCd4 22C , ano de fabricação 2018, ano do modelo 
2018, renavam 1157392471-1157392897-1157393745-
1157394741-1157395330-1157395721-1157396230, 
Chassi 8aFar23n2KJ090416-8aFar23n1KJ090472-
8 a F a r 2 3 n 0 K J 0 9 0 5 6 1 - 8 a F a r 2 3 n 0 K J 0 9 0 6 2 5 -
8 a F a r 2 3 n 8 J J 0 8 4 2 2 9 - 8 a F a r 2 3 n 2 K J 0 9 0 5 1 4 -
8aFar23n1KJ090455, cor branCo ártiCo, de propriedade do 
CEDENTE, em favor da CESSIONÁRIA, que ficará alocado no 
órgão de trânsito do município e contará com solução embarcada 
(rastreador veicular, sinalizador acústico, sinalizador visual, 


